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A RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO PELO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO JURISDICIONAL NO BRASIL 

"La responsabilidad de jueces y magistrados se esta convertiendo, día a día y a pasos agigantados, 
en uno de los temas de atención preferente en el mundo jurídico de todos los países que tienen, o 
quieren tener, una magistratura independiente" (Juan Montero Aroca).

Introdução

Enquanto se desenvolve e amplia a doutrina da responsabilidade civil da administração pública em 
geral, o tema da responsabilidade por fato da justiça continua, no Brasil, a merecer aplicação
restrita, em desacordo com as aspirações do Estado moderno, o que contribui, de certo modo, para a 
despreocupação com o aperfeiçoamento dos serviços judiciários e simplificação dos procedimentos.

Pretende-se, no presente trabalho, apresentado ao Tercer Congreso Internacional de Derecho de 
Daños - Buenos Aires, maio/1993, fazer breve descrição da responsabilidade civil do Estado em 
geral, e por fato da justiça, em particular, assim como evoluiu no Brasil e caracteriza-se no presente, 
com informações do Direito de países que, ultimamente, modificaram seus princípios, concluindo por 
apresentar o sistema que se entende aplicável, de acordo com o Direito vigente.

1ª Parte - A Evolução do Sistema de Responsabilidade Civil do Estado no Brasil

No Brasil, convém iniciar o estudo da responsabilidade civil do Estado pelo exercício da função 
jurisdicional com o breve resumo da evolução do conceito mais amplo e abrangente da própria 
responsabilidade civil do Estado. Enquanto esta passou da irresponsabilidade absoluta da Fazenda
Pública (admitida apenas a pessoal do funcionário) para a responsabilidade direta e objetiva do 
Estado (com direito de regresso contra o funcionário culpado), a idéia da responsabilidade estatal por 
ato jurisdicional pouco avançou na lei e na aplicação dos Tribunais, apesar do hoje majoritário apoio 
da doutrina, preponderantemente favorável à sua plena incidência.

1. A Responsabilidade Civil do Estado por Atos da Administração Pública

1.1. Com a Independência, em 1822, a Constituição Imperial de 1824 estatuiu: "Os empregados 
públicos são estritamente responsáveis pelas obras e omissões praticadas no exercício de suas 
funções, e por não fazerem efetivamente responsáveis os seus subalternos" (art. 178, item 9).

Esse preceito figurava no artigo que dispunha sobre os direitos políticos fundamentais, o que levou 
Pimenta Bueno, um dos seus mais autorizados comentadores, a enfatizar a circunstância de que a 
responsabilidade do servidor público ingressou em nosso ordenamento constitucional como uma 
garantia básica do cidadão1.

Adotava-se a teoria regaliana, de irresponsabilidade do Estado, segundo a qual não se pode conceber 
o Estado aposto à pratica de atos ilícitos; se estes ainda assim acontecem, são condutas de 
funcionários culpados e só a eles, a título de culpa ou dolo, podem ser imputados.

1.2. Logo após a Proclamação da República (1889), o governo editou dois diplomas que nos 
interessam: o Decreto nº 451-B, de 31.05.1890, dispondo sobre o Registro Torrens, e o Decreto nº
847, de 11.10.1890, publicando o novo Código Penal.

Naquele, estabeleceu a obrigação da Fazenda Pública de indenizar os danos que alguém sofresse em 
conseqüência da indevida inscrição de imóvel ou direito real seu em nome ou em favor de outrem 
(art. 61). O Código Penal, ao tratar da reabilitação, atribuiu ao Estado a responsabilidade direta pelos 
danos decorrentes de erro judiciário reconhecido em sentença de reabilitação2. Em ambos os casos, 
o Estado foi colocado diretamente em confronto com o lesado, como devedor da obrigação e
legitimado passivo na ação de indenização.

A Constituição Republicana de 1891 não seguiu nessa linha, limitando-se a repetir o princípio geral já
expresso na Constituição Imperial: "Os funcionários públicos são estritamente responsáveis pelas 



obras e omissões que incorrerem no exercício de seus cargos, assim como pela indulgência ou 
negligência em não responsabilizarem efetivamente os seus subalternos" (art. 82).

O legislador infraconstitucional, porém, continuou tratando da responsabilidade direta do Estado. A 
Lei nº 221, de 20.11.1894, regulamentou os procedimentos: "Art. 13. Os Juízes e Tribunais Federais 
processarão e julgarão as causas que se fundarem na lesão de direitos individuais por atos ou 
decisões das autoridades administrativas da União"3.

O Decreto legislativo nº 1.151, de 05.01.1904, reorganizando o serviço federal de higiene, dispôs: 
"Fica salvo à pessoa lesada o direito de reclamar judicialmente, perante a Justiça Federal, as perdas 
e danos que lhe couberem, se o ato ou a medida da autoridade sanitária tiver sido ilegal, e promover 
a punição penal, se houver sido criminosa".

Tirante os casos excepcionais de réu reabilitado, de lesado por ato ilegal da autoridade sanitária e da 
falha do serviço de Registro Torrens, prevalecia o entendimento de irresponsabilidade do Estado4. Os 
demais atos ilegais, observa Alcino de Paula Salazar, seriam anulados ou não se lhes daria aplicação, 
mas a declaração de nulidade ou de ineficácia não acarretaria a reparação dos danos resultantes. 
Cita, para exemplificar essa orientação, a Nova Consolidação, de Carlos de Carvalho (1898), onde 
constava: "Art. 1.021, § 1°. A União não responde pelos danos provenientes de erros ou abusos de 
funcionários ou empregados públicos".

1.3. A 1º de janeiro de 1917, entrou em vigor o Código Civil, que aceitava, no tema genérico da 
responsabilidade civil, a teoria da culpa5. Em seu artigo 15, fazendo aplicação dessa teoria6 e mais a 
da representação (o funcionário e o representante do ente estatal), assumiu claramente a posição 
favorável à responsabilidade direta (isto é, primária)7 do Estado: "Art. 15. As pessoas jurídicas de 
direito público são civilmente responsáveis por atos dos seus representantes que nessa qualidade 
causem danos a terceiros, procedendo de modo contrário ao direito ou faltando a dever prescrito por 
lei, salvo o direito regressivo contra os causadores do dano"8.

Essa disposição legal veio reforçar a corrente, que nunca deixara de existir e que se tornava cada vez 
mais numerosa, daqueles que defendiam a ampla responsabilidade do Estado por atos de seus 
servidores, vista como idéia-força do Estado moderno.

Rui Barbosa, por diversas vezes, posicionou-se favoravelmente à responsabilidade do Estado, 
sustentando que a pessoal prevista no artigo 32 da Constituição de 1891 não excluía a do Estado9. 
Aceitar a irresponsabilidade da Fazenda Pública, doutrina "hoje repudiada pelos juristas", seria 
descurar da fecunda revolução jurídica que se estava realizando nos demais países, afirmava Pedro
Lessa, com sua autoridade de mestre do Direito e Ministro do Supremo Tribunal Federal10. Amaro 
Cavalcanti, que escreveu em 1905 alentada monografia sobre a responsabilidade civil do Estado, 
dava ao art. 82 da Constituição de 1891 abrangência limitada aos seus termos: o dispositivo
afirmava a responsabilidade do funcionário por suas faltas, mas não impedia a coexistência da 
responsabilidade estatal, de forma principal, solidária ou subsidiária, conforme o caso11.

A jurisprudência do STF passou da total negativa (a Fazenda Pública não responde pelas faltas dos 
seus funcionários)12 à aceitação irrestrita do princípio (é indisputável a responsabilidade civil do
Estado pelos danos causados aos particulares pelos funcionários públicos)13. Em certo momento, fez-
se uma distinção (1921-1924): o Estado não responderia se o ato do funcionário fosse criminoso, 
quando a responsabilidade seria pessoal14. A partir de 1932, porém, voltou a prevalecer a tese mais 
ampla15.

1.4. Com a Revolução de 1930, o governo expediu o Decreto nº 24.216, de 09.05.34, do seguinte 
teor: "A União Federal, o Estado ou o Município não respondem civilmente pelos atos criminosos de 
seus representantes, funcionários ou prepostos, ainda quando praticados no exercício do cargo, 
função ou desempenho dos seus serviços, salvo se neles forem mantidos após a sua verificação". 
Como o § 1º impunha o dever de demitir o funcionário faltoso, hipótese da responsabilização do 
Estado, nesses casos, praticamente desapareceu.

Logo após, porém, em 16.07.34, foi promulgada a Constituição Federal, que admitiu a 
responsabilidade direta e solidária do Estado, sem ressalvar a natureza criminosa do fato: "Art. 171. 
Os funcionários públicos são responsáveis solidariamente com a Fazenda Nacional, Estadual ou 
Municipal, por quaisquer prejuízos decorrentes de negligência, omissão ou abuso no exercício de
seus cargos". A Constituição de 1937, instituindo o regime totalitário do "Estado Novo", repetiu a 
mesma regra.

1.5. A grande novidade veio com a Constituição de 1946, promulgada logo após a redemocratização 
do país, mantendo o princípio da responsabilidade direta do Estado e acolhendo a teoria objetiva:



"Art. 194. As pessoas jurídicas de direito público interno são civilmente responsáveis pelos danos que 
seus funcionários, nessa qualidade, causarem a terceiros. Parágrafo único. Caber-lhes-á ação 
regressiva contra os funcionários causadores do dano, quando tiver havido culpa destes". A 
Constituição de 1967 (art. 105) bem como a Emenda de 1969 (art. 107) não introduziram alteração 
substancial: "Art. 107. As pessoas jurídicas de direito público responderão pelos danos que seus 
funcionários, nessa qualidade, causarem a terceiros. Parágrafo único. Caberá ação regressiva contra 
o funcionário responsável, nos casos de culpa ou dolo".

1.6. A vigente Constituição da República (1988), ao regular a administração pública, dispõe: "Art. 37, 
§ 6°. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos 
responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiro, assegurado o 
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa".

Essa disposição constitucional forneceu as diretrizes para um sistema de responsabilidade civil do 
Estado no qual apontamos os seguintes aspectos: a) o agente (servidor, empregado ou funcionário) 
é representante da pessoa jurídica de direito público, daí que a responsabilidade desta decorre 
diretamente da ação do agente, como seu órgão, não se caracterizando aí uma responsabilidade 
transubjetiva, como se o agente fosse o seu representante, ao modo regulado no art. 15 do CC; b) o 
Estado responde sempre que do seu funcionamento regular ou irregular decorrer prejuízo para o 
terceiro, independentemente de se questionar sobre a existência de culpa do serviço, bastando o fato 
do serviço. Contudo, haverá exoneração total ou parcial se o órgão público demonstrar culpa 
exclusiva ou concorrente do lesado16; c) a responsabilidade objetiva estende-se aos fatos comissivos. 
Nos casos de omissão, é preciso distinguir: ou o Estado era obrigado a praticar uma ação e não a 
presta, dessa omissão resultando imediatamente o dano (o Estado deixa de prestar o serviço a que 
estava obrigado, e a indústria paralisa, sofrendo danos); ou o Estado tinha o dever de evitar o 
resultado e omite-se, sendo o dano provocado diretamente pela ação de terceiro ou fato da natureza 
(o Estado não garante a segurança do presídio, sendo a vítima morta pela ação do réu foragido; o 
Estado não limpa os bueiros que a chuva faz transbordar, provocando inundação). No primeiro caso, 
basta o fato do serviço, a omissão da prestação devida; no segundo, além da omissão, impende 
demonstrar que o Estado estava obrigado a evitar o resultado danoso, ocupando a posição de 
garantidor do bem e que concorreu para o resultado através de sua omissão culposa (falta do 
serviço)17; d) são causas excludentes da responsabilidade do Estado: a culpa exclusiva da vítima18, 
fato de terceiro e a força maior19. Não o caso fortuito, porquanto este é "uma causa interna, inerente 
ao próprio serviço será o cabo de uma instalação que se rompe, será a peça de uma máquina que se 
despedaça"20. Não há igualmente exclusão quando o Estado tinha o dever, determinado pelas 
circunstâncias, de evitar o resultado danoso da ação de terceiro ou de um acontecimento natural e 
não o cumpriu por falta do serviço21. O estado de necessidade não é a causa exonerativa, salvo se a 
situação de perigo foi posta pelo lesado e o Estado praticou a ação necessária contra ele, provocando
-lhe o dano. Nesse caso de estado de necessidade defensivo, o autor do perigo e afinal lesado nada 
pode reclamar. Nos demais casos de estado de necessidade agressivo, agindo o Estado na defesa de 
um interesse coletivo para afastar o perigo não criado pela vítima, deve indenizar aquele a quem sua 
ação causou prejuízo; e) o fundamento da responsabilização do Estado reside no princípio da 
igualdade, que exige harmônica distribuição dos ônus e encargos sociais. Porém, se o ato lesivo é 
contrário à lei, o princípio que então fundamenta a imputação é o da legalidade22; f) o ponto central 
de visualização do sistema deslocou-se da ação do agente (comportamento lícito ou ilícito) para a 
consideração da situação da vítima e do dano injusto, o que acentuou o dever de reparação do dano 
decorrente da atuação do Estado23,24; g) a relação entre o Estado e o seu agente é de natureza 
subjetiva; o Estado terá ação regressiva se houver culpa ou dolo do agente. No exercício e para 
resguardo desse direito, pode o Estado denunciar a lide ao servidor faltoso25; h) a redação dada ao 
dispositivo veio superar a antiga disputa sobre a extensão dos princípios da responsabilidade objetiva 
às empresas de direito privado que desempenhavam serviços públicos. A noção central, agora, reside 
no conceito de "serviço público", pouco importando a natureza da pessoa jurídica; i) a denominação 
mais aceita para o instituto continua sendo a de responsabilidade civil do Estado, apesar da 
resistência dos publicistas26.

2 - A Responsabilidade Civil do Estado pelo Exercício da Função Jurisdicional

2.1 Ao tempo do Brasil Colônia, vigoravam as Ordenações do Reino de Portugal e suas leis 
complementares e extravagantes.

As primeiras, as Ordenações Afonsinas, mandadas publicar por Afonso V, em 1446, constituíram 
importante expressão de unitarismo e centralismo jurídicos27, reunindo em texto dividido em cinco 
livros as normas sobre os diversos ramos do Direito. Consolidavam leis promulgadas pelos seus 
antecessores, inspirando-se no Direito Romano, no Direito Canônico, no Fuero Juzgo e na Lei das 
Siete Partidas28 pouco mais de meio século depois, seguiram-lhes as Ordenações Manuelinas (1521), 



e em janeiro de 1603, as Ordenações Filipinas, que vigoraram em Portugal até 1867 e, no Brasil, por 
mais de 300 anos, até a vigência do CC, em 1917.

As Ordenações Filipinas adotaram o princípio da responsabilidade pessoal do Juiz, do que se 
recolhem diversas passagens: Livro I, Título LXXXVIII, § 16. "... e o Juiz que isto não cumprir, 
pagará ao órfão toda a perda e dano que por isso se lhe causar"; Livro III, Título LXII, § 5°. "... e o 
julgador, que os tais atos processou, será obrigado às custas no caso, que processou sem citação, ou 
com citação nula"; Livro IV, Título CII, § 7°. "E faça o dito Juiz de tal maneira, que por sua culpa ou 
negligência os bens dos órfãos não recebam dano, porque todo o dano e perda que receberem 
pagará por seus bens".

A fim de garantir essa responsabilidade pessoal, a exemplo do que ocorria na Espanha29, era o Juiz 
obrigado a dar residência, com o dever de permanecer por certo tempo no lugar onde exercera a 
função, para responder as reclamações dos eventuais lesados. Para isso, o novo Juiz do lugar, nos 
dez dias seguintes à sua posse, deveria proceder à devassa sobre o Juiz anterior, a chamada 
"janeirinha", regulada nas Ordenações Filipinas, Livro I, Título LXV, §§ 39 a 72, enviando seu 
resultado ao Corregedor da Coroa30.

2.2 Após a Independência, não se alterou esse quadro, silenciando a Constituição de 1824 sobre a 
responsabilidade dos Juízes. O importante Decreto nº 737, de 25.11.1850, dispondo sobre a ordem 
do juízo no processo, previa a responsabilidade pessoal do Juiz31.

A novidade aconteceu com a promulgação do CP de 1890, que impôs ao Estado o dever de indenizar 
o réu condenado por sentença criminal e depois reabilitado.

Por força desse preceito legal é que Pedro Lessa, embora partidário da irresponsabilidade do Estado 
por ato jurisdicional, admitiu "nos casos de revisão ou rescisão da sentença... podem os particulares 
obter o ressarcimento do prejuízo infligido por uma sentença ilegal"32.

O CC de 1917, além da regra do art. 15, já referido, estabelecendo a responsabilidade das pessoas 
jurídicas de direito público por atos dos seus funcionários, contém inúmeros preceitos que impõem 
diretamente ao Juiz a responsabilidade pelos danos causados às partes, como se vê dos arts. 294, 
420, 421 e 1.55233.

2.3 A partir de 1940, foram editadas as novas codificações: CP, CPP e CPC.

O CP de 1940, ainda hoje em vigor, com alterações, depois de enunciar diversos delitos que podem 
ser praticados pelos funcionários públicos (entre eles incluídos os Juízes), como o peculato, 
concussão, corrupção, prevaricação, etc., previstos nos arts. 312 a 317), definiu o crime de exercício 
arbitrário ou abuso de poder: "Art. 350. Ordenar ou executar medida privativa da liberdade 
individual, sem as formalidades legais ou com abuso de poder". Posteriormente, a Lei nº 4.898, de 
09.12.65, que tratou da responsabilidade civil, administrativa e penal nos casos de abuso de 
autoridade, definiu como tal "deixar o Juiz de ordenar o relaxamento de prisão ou detenção ilegal 
que lhe seja comunicada" (art. 4°, d), sujeitando-o, além de outras sanções, à reparação civil do 
dano (art. 6°, § 2°).

O CPP (1942), igualmente ainda em vigor, tratou da indenização do erro judiciário, atribuindo essa 
responsabilidade diretamente ao Estado, condicionando-a não mais à reabilitação do réu, mas à 
revisão da sentença condenatória34.

O atual CPC (1973), repetindo a regra já constante do CPC de 1939, dispõe: "Art. 133. Responderá 
por perdas e danos o Juiz, quando: I - no exercício de suas funções, proceder com dolo ou fraude; II
- recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, providência que deva ordenar de ofício, ou a 
requerimento da parte. Parágrafo único. Reputar-se-ão verificadas as hipóteses previstas no nº II só 
depois que a parte, por intermédio do Escrivão, requerer ao Juiz que determine a providência e este 
não lhe atender o pedido dentro de dez (10) dias".

A Lei Orgânica da Magistratura (Lei Complementar nº 35, de 14.03.79) reproduziu tal enunciado em 
seu art. 49, estendendo sua incidência também aos atos praticados nas demais jurisdições (criminal, 
eleitoral, trabalhista, militar)35. Esta lei, que também é o estatuto na magistratura nacional, regula a 
hipótese de aposentadoria do Juiz por negligência manifesta e incapacitação para o serviço (art. 56)
36.

As Constituições Federais de 1946, 1967 e a Emenda nº 1, de 1969, nada disseram quanto à 
responsabilidade do Juiz.



A Constituição de 1988, no título dos direitos e garantias fundamentais, contém a seguinte norma: 
"Art. 5°, inciso LXXV. O Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar 
preso além do tempo fixado na sentença".

Em resumo, coexistem no Brasil, sobre o tema, os seguintes preceitos constitucionais e legais: 
Constituição de 1988, art. 5°, inciso LXXV, e art. 37, § 6°; CC de 1917, arts. 15, 294, 420, 421 e 
1.551; CP de 1942, arts. 312 a 317 e 350; CPP de 1942, art. 630; Lei nº 4.898/65; CPC de 1973, 
art. 133; Lei Orgânica da Magistratura (LOMAN) de 1979, arts. 49 e 56.

2.4. Diante desse quadro legislativo, a orientação jurisprudencial predominante até aqui tem 
afirmado a irresponsabilidade do Estado por atos dos Juízes, salvo quando o dever de indenizar é 
expressamente previsto em lei, como ocorre no erro judiciário criminal, após processo de revisão 
(art. 630 do CPP).

A negativa encontra fundamento nas teses universalmente difundidas sobre o tema37. Três delas são 
apresentadas com maior ênfase: a soberania exercida pela autoridade judiciária, a força da coisa 
julgada e a necessidade de garantir a liberdade e a independência dos Juízes.

O Estado não responderia pelo ato jurisdicional porque emanação da própria soberania, supra legem, 
de cujo exercício não pode surgir pretensão ressarcitória. Decidiu o STF, em sessão plenária: "O 
Estado não é civilmente responsável pelos atos do Poder Judiciário, a não ser nos casos 
expressamente declarados em lei, porquanto a administração da justiça é um dos privilégios da 
soberania"38. E mais recentemente: "O pensamento dominante é de que, em se tratando de exercício 
de atos de soberania, a igual da responsabilidade do legislador, não poderia resultar a 
responsabilidade de indenizar quem, súbito, sofresse prejuízos daí conseqüentes"39,40. Como 
conseqüência dessa asserção, o Juiz não seria funcionário ou preposto do Estado; logo, se houvesse 
ilicitude, esta seria da responsabilidade exclusiva e pessoal do seu autor, nos termos da lei (CPC, CC, 
LOMAN).

O segundo obstáculo reside na existência da coisa julgada: "A irresponsabilidade do Poder Público 
neste caso é um corolário fatal da autoridade da res judicata"41. A coisa julgada, tida como 
expressão da verdade (res judicata pro veritate habetur, Ulpiano, D. 12.2.3.1), é instituto processual 
especialmente importante para a segurança das relações sociais, e a imutabilidade das decisões 
judiciais tem relevância social preponderante.

Por fim, o abalo à independência do julgador: "A irresponsabilidade do Estado pelos atos e omissões 
dos Juízes advém da independência da magistratura, prerrogativa esta que tem como conseqüência
lógica o tornar exclusivamente pessoal a responsabilidade"42. No STF, afirmava-se: "Domina, pois, 
nesse âmbito, o princípio da irresponsabilidade, não só em atenção à autoridade da coisa julgada
como também à liberdade e independência dos magistrados, que se sentiriam tolhidos, a cada passo, 
na sua função de dizer o direito ou resolver as graves questões administrativas que lhe são afetas, 
pelo temor de engendrar responsabilidade, para si e para o Estado que representam"43. As 
manifestações judiciárias em sentido diverso são escassas44.

A doutrina, até meados deste século, bateu sempre na mesma trilha: o ato jurisdicional é emanação 
da soberania, se reveste da força incontrastável da coisa julgada, não ofende a direitos subjetivos e 
não gera a responsabilidade civil do Estado45.

2.5. Nos últimos anos, porém, está surgindo movimento vigoroso em favor da ampliação do conceito, 
por motivos de ordem política e razões de ordem jurídica. Do ponto de vista político, porque a 
marcha para a plena realização do estado de direito - aspiração que a todos deve orientar - impõe a 
gradual extinção da idéia da irresponsabilidade, quando resquício de privilégios antes concedidos a 
classes e pessoas para a mantença de poderes e benefícios injustificáveis à luz do Estado moderno, 
democrático, igualitário e solidário. Juridicamente, porque o ato estatal praticado através do Juiz não 
se distingue ontologicamente das demais atividades do Estado, estas geradoras do dever de 
indenizar, uma vez presentes os requisitos. Isto é, o Estado-Juiz é uma fração do Poder Público que 
pode, através de seu agente, nessa qualidade, causar dano injusto, não havendo razão jurídica para 
impor ao lesado o sofrimento do prejuízo daí decorrente. A necessidade de realizar a justiça material, 
finalidade que deve presidir o sistema jurídico estatal, não se satisfaz com o sacrifício individual 
injusto, mesmo quando conseqüência do ato jurisdicional. Talvez aí, e por isso mesmo, ainda maior o 
sentimento de inconformidade, pois o objetivo da jurisdição é realizar a justiça.

As primeiras e mais destacadas manifestações a favor da responsabilização do Estado por ato dos 
Juízes encontramos ainda na década de 40, na monografia de Alcino de Paula Salazar, 
Responsabilidade do Poder Público por Atos Judiciais, e na obra clássica no Direito brasileiro, Da 
Responsabilidade Civil, de José de Aguiar Dias. O primeiro, após examinar e rebater as objeções 
feitas ao princípio da responsabilidade, conclui: I - pela responsabilidade do Estado em conseqüência 



do funcionamento do serviço público, por atos de qualquer natureza, sendo fundamento dessa 
responsabilidade a idéia solidarista da eqüitativa distribuição dos ônus e encargos públicos; II - este 
princípio geral se aplica também aos atos judiciais, com exceção da coisa julgada, que entende deva 
ser primeiramente desfeita através de revisão ou rescisão46, Aguiar Dias, admitindo estar em 
minoria, sustenta enfaticamente, diante do nosso Direito Positivo, a responsabilidade do Estado por 
atos jurisdicionais, modo de garantir a plena satisfação do princípio da igualdade perante a lei, de 
cuja violação surge o direito amplo à indenização, nela incluída a reparação do dano moral, com o 
que rebate, a um só tempo, quem sustenta ser o dever de reparar mero imperativo do dever de 
assistência social (Rocco) e ainda contraria a redução do dano indenizável ao seu componente 
patrimonial. Afirma, ainda, ser indenizável o dano resultante de prisão preventiva injustificada47.

Desde então, e cada vez com maior uniformidade, inúmeros e valiosos trabalhos doutrinários, 
expostos em monografias e artigos, passaram a acolher o princípio da responsabilidade do Estado 
por atos danosos praticados no exercício da função judicial48,49.

3 - Informações de Direito Comparado

3.1. Alguns anos após a promulgação da Constituição italiana de 1947, com a abertura proposta pelo 
art. 28, desenvolveu-se intenso debate sobre o papel e a responsabilidade do Juiz na sociedade 
moderna, caracterizadas as décadas de 70/80 pelo "difícil equilíbrio entre o velho e o novo", de uma 
parte impulsionados pela proposta constitucional, de outra condicionados por uma legislação 
defeituosa50. Nos anos 70, organizaram-se diversos congressos sobre o tema51 e foram elaboradas 
três propostas de lei52. Em 1988, finalmente, foi publicada a Lei nº 117, de 13.04.88, que dispôs 
sobre o ressarcimento dos danos causados no exercício da função judiciária e responsabilidade civil 
do magistrado. É o mais recente diploma que trata de forma abrangente do tema e traça as linhas de 
um sistema orgânico da responsabilidade do Estado por ato do Juiz, cujas características principais 
são as seguintes: a) o Estado responde pelo dano causado por dolo, culpa grave ou denegação de 
justiça.

Constitui culpa grave a violação de lei por negligência inescusável, a afirmação ou a negação de fato, 
por negligência inescusável, contrariamente ao contido nos autos; ordem de privação de liberdade 
fora dos casos legais ou sem motivação. Caracteriza denegação de justiça a recusa, omissão ou o 
retardo do magistrado em praticar ato de seu ofício quando, após o término do prazo legal, a parte 
tenha requerido a providência, decorrendo inutilmente, sem motivo justificado, 30 dias da data do 
depósito do pedido em Cartório. Esse prazo se reduz para cinco dias, em se tratando de privação de 
liberdade; b) o magistrado e o Estado respondem pelo dano conseqüente de crime cometido pelo 
magistrado no exercício de sua função; c) em ambos os casos, o Estado tem ação regressiva contra 
o magistrado, cujo valor não pode exceder a um terço da anualidade líquida percebida pelo 
magistrado ao tempo em que fora proposta a ação de ressarcimento. Tal limite não se aplica ao fato 
cometido com dolo; d) o Juiz cujo comportamento se examina na ação de indenização não pode ser 
chamado à causa, mas nela pode intervir em qualquer fase ou grau, pelo que deve ser comunicado 
da primeira audiência; e) a ação contra o Estado deve ser proposta contra o Presidente do Conselho 
de Ministros, no Tribunal do lugar onde tem sede a Corte de apelação do distrito mais próximo 
àquele ao qual pertencia o magistrado, no momento do fato; f) somente pode ser proposta a ação 
quando esgotados os meios ordinários de impugnação, e no prazo decadencial de dois anos.

3.2. No Direito inglês, vigorava desde 1613 o princípio da absoluta imunidade judicial pelos atos 
praticados dentro dos limites da jurisdição intra vires, não ficando excluída a responsabilidade pelos 
atos ultra vires. Como sempre foi respeitado o princípio de que cabe aos Juízes dos Tribunais 
Superiores determinar o âmbito da sua jurisdição, e como eles, julgando certa demanda, estão 
implicitamente admitindo a sua competência53, a conseqüência prática é de que sempre o Juiz da 
Corte superior praticava atos intra vires e, portanto, ao abrigo da judicial immunity, ainda que 
agindo com dolo ou culpa. Para os Juízes das cortes inferiores, que não têm o privilégio de 
determinar o âmbito da própria jurisdição, vigorava plenamente o princípio, com sua 
responsabilização nos atos praticados ultra vires, cuja prática significava indesculpável erro de 
Direito.

No caso Sirros x More (1974)54, pelo voto de Lord Denning55, ficou de lado o princípio da gradação 
da imunidade em razão do status da Corte, estabelecendo-se que, seja Juiz de corte superior ou 
inferior, ambos devem estar protegidos da mesma maneira, pois o que interessa é tenha ele agido 
de boa-fé. No caso, não foi reconhecida a procedência da ação indenizatória promovida contra o Juiz 
de Corte inferior a que se atribuía a prática de ato fora da jurisdição, porque ele agira de boa-fé no 
exercício de sua atividade judiciária, ainda que seu ato tenha sido fruto de um erro e declarado 
ilegítimo56. Podia o Juiz estar errado, mas acreditando honestamente ter agido dentro da sua 
jurisdição, ele não é responsável57. Mais recentemente, porém, no caso In Re MCC (A Minor), 1985, 



a Câmara dos Lordes não seguiu esse caminho, parecendo ter fracassado o propósito de generalizar 
a responsabilidade por má-fé, o que dependeria de lei aprovada pelo Parlamento58.

3.3. Durante o período feudal, na França, o sistema caracterizava-se pela privatização das funções 
estatais, entre elas a da magistratura, para a qual vigorava o princípio da venalidade do cargo, 
considerado este como um bem de propriedade do magistrado e transferível inter vivos ou causa 
mortis, pelo que a responsabilidade dos Juízes era vista como uma responsabilidade profissional59. 
Com a ascensão da realeza e fruto da criação jurisprudencial, surgiu a partir de 1521 o instituto da 
prise à partie, procedimento para a responsabilização pessoal dos Juízes pelos danos cometidos no 
exercício da função, cabível quando houvesse dolo, fraude, concussão ou erro evidente de fato ou de 
direito, regulado substancialmente pela Ordenação de Luiz XIV, de 1667. Com a Revolução, tratou-se 
de organizar um sistema burocrático-judiciário, num momento histórico caracterizado pela 
desconfiança do legislador para com os Juízes, que chegaram a ser proibidos de interpretar a lei e 
ficaram submetidos hierarquicamente ao governo. O Juiz tornou-se responsável apenas nos casos 
expressos em lei, havendo necessidade de autorização prévia para o processo. A lei de 1895, 
modificando o art. 446 do Código Processual Criminal, instituiu regime indenizatório, a cargo do 
Estado, em favor do condenado declarado inocente em processo de revisão. Em 1933, pela lei de 7 
de fevereiro, foi alterada a redação do art. 505 do Código Processual Civil, admitindo a prise à partie 
nos casos de dolo, fraude, concussão ou falta grave profissional, no curso da instrução ou do 
julgamento; admitiu, também, a responsabilidade subsidiária do Estado. A falta grave seria a 
praticada sob a influência de erro tão grosseiro que um magistrado, se tivesse tido o normal cuidado 
para com seus deveres, não poderia cometer60.

Em 1956, no Arrêt Giry, a Corte de Cassação admitiu a responsabilidade do Estado em hipóteses não 
previstas na legislação, fundamentando-se a decisão em princípio geral do direito público61.

A Lei nº 70/643, de 17.07.70, introduziu no Código Processual Penal a regulação da responsabilidade 
do Estado pelos danos causados por prisão preventiva, prescrevendo uma indenização a favor do 
preso absolvido, quando da detenção derivasse dano manifestamente anormal e de particular 
gravidade.

A Lei de 05.07.72, no seu art. 11, atribuiu ao Estado a obrigação de reparar o dano causado pelo 
funcionamento defeituoso da justiça em razão de falta grave62 ou denegação de justiça. A 
responsabilidade dos magistrados ordinários, por falta pessoal, rege-se pelo estatuto da 
Magistratura, e a dos demais, por lei especial, aparecendo o Estado apenas como garantidor dessa 
responsabilidade. A lei orgânica, de 18.01.79, incluiu no estatuto dos magistrados um artigo onde 
explicita que os da jurisdição ordinária respondem somente pela sua culpa pessoal, mas a ação de 
responsabilidade contra o magistrado não pode ser exercitada senão por ação regressiva do Estado, 
perante uma secção civil da Corte de Cassação. Com isso, desapareceu o processo de prise à partie 
para os Juízes ordinários63 e se ampliou o campo da responsabilidade direta do Estado também pelas 
faltas pessoais dos Juízes64.

3.4. O art. 121 da Constituição da Espanha de 1978 dispõe: "Os danos causados por erro judicial, 
assim como os que sejam conseqüência do funcionamento anormal da administração da justiça,
darão direito a uma indenização a cargo do Estado, conforme a lei". Esta veio a ser a Lei Orgânica do 
Poder Judicial (LOPJ), de 1°.07.85, que versa a matéria nos arts. 292-297. O sistema por ela 
implantado caracteriza-se pela responsabilização direta e objetiva do Estado, reunidos os seguintes 
requisitos: a) um comportamento danoso, qualificável como erro judiciário ou como funcionamento 
anormal da administração da justiça, independente de culpa ou caso fortuito; b) dano injusto, isto é, 
o que o lesado não está obrigado a suportar; c) a relação de causalidade65. Inclui-se entre as 
hipóteses de reparação a prisão preventiva injusta.

A lei tratou o erro e o funcionamento anormal como sendo coisas distintas, passando a doutrina a
discutir tais conceitos. O erro poderia acontecer apenas na atividade própria do Juiz, no exercício de 
sua função jurisdicional, e compreenderia o erro acidental e o culposo66. Nosete, porém, considera 
que o erro culposo ou doloso é modo de funcionamento anormal da justiça, e nessa classe deve ser 
incluído, reservando para a categoria "erro" apenas o acidental, pois este faz parte da essência do 
atuar judicial, cujo sistema está montado na presunção dessa falibilidade67. Limitado ao conceito de 
erro verificado em resolução judicial, Rebollo esclarece que tal resolução não é apenas a sentença 
firme, mas todo tipo de atuação judicial, incluindo outras decisões, providências, sentenças. A não se 
atribuir essa amplitude ao conceito, o sistema retornaria ao erro judiciário reconhecido na revisão da 
sentença, o que seria reduzir demasiadamente a norma constitucional68.

Também há debate sobre se o funcionamento anormal seria a) apenas o da administração da justiça 
na sua atividade jurisdicional stricto sensu, deslocadas para o sistema da responsabilidade da 
administração em geral as faltas cometidas pela administração da justiça em seu aspecto não 



jurisdicional69, ou b) se estende não só para a atividade jurisdicional como para qualquer tipo de 
atuação exercida no complexo orgânico da administração da justiça, nela incluída a participação de 
todos os seus auxiliares e colaboradores 70,71.

Funcionamento anormal corresponde ao funcionamento defeituoso do Direito francês, ocorrendo 
quando a justiça não funciona, funciona mal ou tardiamente, avaliado segundo standard de atuação 
e rendimento normalmente exigíveis72.

A indenização por prisão preventiva (art. 294 da LOPJ) só é devida ao réu que venha a ser 
condenado pela inexistência do fato imputado. A regra tem sido criticada, por excluir a absolvição 
por outro fundamento, como o de inexistência da autoria, o que talvez venha a justificar
interpretação extensiva, para considerar que ela apenas fornece um exemplo.

2ª Parte - O Sistema Proposto

1 - Exame das Objeções Apresentadas

A importância e o interesse da disputa entre as correntes antagônicas sobre a responsabilidade do 
Estado por atos de seus Juízes, no Brasil, devem diminuir sensivelmente diante da nova realidade 
exposta no capítulo anterior, onde se viu que inúmeros ordenamentos jurídicos europeus admitem tal 
responsabilidade e passaram a regulamentá-la. É difícil conceber que, nesses países, com as 
alterações introduzidas na legislação, ficou abalada a soberania ou se perturbou a independência e a
liberdade de seus Juízes.

Contudo, retornando ao plano em que se encontrava o debate nacional, cabe examinar, embora 
sucintamente, essas questões.

1.1. A soberania é uma qualidade do Poder do Estado73, que se manifesta internamente como a 
capacidade de impor a vontade própria em última instância74 e, externamente, na relação de 
igualdade com outros Estados. Ela é indispensável à manutenção da unidade do Estado, pois "a vida 
do Estado consiste numa perpétua reafirmação da própria unidade... Se o Estado não tivesse real 
supremacia sobre os indivíduos que o compõem, deixaria de ser Estado, pois a soberania está
implícita em sua própria natureza"75. Necessária como fator de manutenção da união orgânica das 
forças que convivem no Estado, a própria soberania é una, não se repartindo entre os Três Poderes -
Executivo, Legislativo e Judiciário - , não obstante seja através desses órgãos e seus agentes que o 
Estado soberano exerce suas funções específicas. Se todos os poderes desempenham funções 
estatais, cuja fonte última reside na soberania, todos estariam igualmente acobertados pela mesma 
imunidade76. Como os atos do Poder Executivo sujeitam o Estado, e os do Poder Legislativo também 
(pois até os efeitos danosos das leis inconstitucionais são indenizáveis)77, não há como argumentar 
com a soberania para excluir os atos judiciários. Na verdade, refletindo-se a soberania, com maior ou 
menor grau, em todos os atos específicos do Estado, não ficam eles excluídos do âmbito da 
responsabilização, pois a soberania "é um poder limitado pelo Direito, e não só pelo Direito Positivo, 
do qual o Estado é uma das principais fontes de revelação, mas ainda pelo Direito em geral, pelo 
princípio superior de justiça e ainda pelo bem comum do grupo..."78.

1.2. A coisa julgada, assim como definida no CPC, corresponde à idéia de Liebman, para quem a 
eficácia natural da sentença se reforça quando precluem todos os recursos, sendo a coisa julgada 
uma eficácia especial da sentença: "Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia que 
torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário"79.

O fundamento dessa autoridade está na lei, tendo o legislador optado entre duas alternativas: ou 
permitir a continuada renovação das lides, na busca incessante de uma sentença melhor, com a 
conseqüente insegurança para as relações sociais, ou atribuir à sentença, com tal eficácia, a força de 
lei80. Na Constituição da República incluiu-se entre os direitos fundamentais o respeito à coisa 
julgada: "Art. 5°, XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada". A regra, cujo destinatário imediato é o legislador, com mais razão deve ser preservada pelo 
Juiz, impedido de apreciar ação que reproduz outra já julgada81. Pontes de Miranda preocupou-se 
com o problema técnico da sentença contra legem e da sentença injusta, concluindo que, do ponto 
de vista jurídico, "a decisão contra legem é coberta pela coisa julgada formal e material. Mau e duro, 
mas assim tinha de ser para se cortar a antinomia `incidência, aplicação injusta'... O que fica é o 
dever moral"82.

Portanto, dentro do nosso sistema constitucional, é irrecusável ser a coisa julgada obstáculo ao 
surgimento de um direito de indenização contra o Estado enquanto subsistir a sentença trânsita em
julgado. De um ponto de vista meramente processual, poder-se-ia dizer inexistente o impedimento, 
uma vez que a ação indenizatória não contém os mesmos elementos da ação onde foi proferida a 



sentença causadora do dano injusto, sendo diferentes as partes, o pedido e a causa do pedir. É 
preciso reconhecer, porém, que o ordenamento jurídico não pode conviver com a inconciliável 
oposição entre duas sentenças antagônicas e igualmente eficazes, como ocorreria, por exemplo, 
entre uma decisão criminal que mantém preso o réu condenado e uma outra sentença que ordena ao 
Estado pagar uma indenização a esse mesmo réu, pelo fato da sua condenação. Pela natureza da 
coisa, e por uma exigência lógica, tal antagonismo deve ser evitado83.

O impedimento desaparece, porém, com o desfazimento da coisa julgada. Se o interessado intentar, 
no prazo decadencial de dois anos, ação rescisória do julgado cível (art. 485 do CPC), ou, em 
qualquer tempo, a revisão da sentença criminal (art. 622 do CPP), poderá obter, na mesma sentença 
de rescisão, ou em outra ação, a pretendida indenização.

A alegação da existência da coisa julgada não pode, pois, servir de motivo para a irresponsabilidade 
pelos atos jurisdicionais, porquanto a sentença com tal eficácia pode ser desfeita.

A precariedade de tal argumento ainda mais se evidencia quando consideramos que a coisa julgada é 
efeito de alguns atos praticados pelo Juiz (sentenças definitivas, as que decidem a lide), ficando 
excluídas desse campo todas as sentenças que não produzem coisa julgada (as terminativas que 
encerram o processo, mas não decidem o mérito, as decisões interlocutórias, os despachos 
ordinários, as sentenças proferidas na jurisdição voluntária, as decisões preliminares nos processos 
cautelares, etc.)84.

1.3. A independência do magistrado e o espaço interno de liberdade para a decisão não justificam a 
pretendida isenção estatal. É absolutamente certo que a necessidade de interpretar a lei e de 
constantemente escolher entre diversas alternativas possíveis, cada uma delas determinante de 
sacrifícios e perdas para uma das partes, são peculiaridades que fazem necessário configurar um 
sistema que preserve essa liberdade, a fim de que o julgador não seja atormentado, a cada vista dos 
autos, pela preocupação com os efeitos de uma possível ação ressarcitória contra o Estado ou contra 
ele mesmo. Por isso, cumpre estabelecer um sistema que elimine o risco de que "suas sentenças não 
reflitam os imperativos de sua consciência, mas o cuidado por sua segurança"85. Isso se obtém 
garantindo-se-lhe, de um lado, a liberdade na escolha do conteúdo da decisão e, de outro, impondo-
lhe a exigência de fundamentar todas as suas decisões de caráter jurisdicional ("Todos os 
julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões", 
Constituição, art. 93, IX), com o que se afasta, a priori, a possibilidade do arbítrio, atribuindo-se ao 
julgador o dever de se manter nos limites do ordenamento jurídico vigente. Assim preservada ao Juiz 
a liberdade de interpretação da norma dentro do sistema, é de se aceitar que, fora daí, como ocorre 
com o ato de qualquer outro Poder, seja possível a responsabilidade do Estado, estabelecendo-se 
saudável convivência entre os dois interesses coletivos: a responsabilidade do Estado por atos 
danosos de seus agentes e a independência do Juiz86.

1.4. Anteriormente, discutiu-se longamente sobre a natureza do cargo exercido pelo magistrado e 
sua qualificação administrativa, porque as Constituições anteriores atribuíam ao Estado a
responsabilidade pelos atos dos seus "funcionários". Classificado o Juiz em categoria especial de 
servidor público, desapareceria um dos requisitos para a imputação. A Carta de 1988 superou o 
impasse ao mencionar os "agentes" das pessoas jurídicas de direito público, compreendendo todos 
aqueles que exercem legitimamente função estatal87. O Judiciário presta um serviço público, isso é 
inegável, e o Juiz é o seu principal agente88. A existência de um estatuto próprio para a magistratura 
põe à mostra, apenas, a especialidade da categoria, dentro da estrutura estatal, mas não exclui o 
Juiz do conceito amplo de agente do Poder Público.

2 - A Interpretação das Normas Legais Vigentes

2.1. O art. 37, § 6°, da Constituição da República de 1988 enunciou o princípio da responsabilidade 
objetiva e direta do Estado por ato dos seus agentes. Exercendo o Poder Judiciário um serviço 
público, e sendo o Juiz o seu agente, seus atos caem no âmbito dessa regra geral.

Ocorre que o art. 133 do CPC e o art. 49 da LOMAN regulam os casos em que o Juiz responde
pessoalmente pelos danos, agindo com dolo, fraude ou desídia. O Código Civil, de sua vez, contém 
diversas disposições sobre a responsabilidade pessoal (arts. 294, 420, 421 e 1.533).

2.2. Diante dessa aparente antinomia, formaram-se correntes de opinião:

a) estão revogados pela Constituição os dispositivos das leis ordinárias que contrariam o princípio de 
que a responsabilidade é direta do Estado89;

b) a responsabilidade é direta, tanto do Estado como do Juiz, nos casos previstos em lei, cabendo ao 
interessado escolher o sujeito passivo contra o qual pretende promover a sua ação indenizatória90;



c) nos casos do art. 133, I, do CPC, o Estado responde diretamente e tem ação regressiva contra o 
Juiz; nas hipóteses do art. 133, II, "trata-se de responsabilidade pessoal do Juiz, com nítida feição 
correicional"91.

2.3. Para solver o impasse, é preciso considerar, em primeiro lugar, que tanto o Código de Processo 
Civil como a Lei Orgânica da Magistratura nada referem quanto à imediatidade da responsabilidade 
atribuída ao Juiz, pelo que se devem interpretar tais regras em consonância com o texto 
constitucional, isto é, o Estado responde primária e diretamente frente ao lesado; o Juiz responde 
regressivamente, frente ao Estado, nos casos figurados no art. 133, para a jurisdição civil, e no art. 
49 da LOMAN, para as demais jurisdições. Isso significa respeitar o princípio geral da 
responsabilidade direta do Estado pelos atos dos seus agentes, e a limitação do direito de regresso, 
em se tratando de ato judicial, às hipóteses dos artigos mencionados.

Já soam diferentes as regras do Código Civil, editadas ao tempo em que predominava a doutrina 
regaliana e ainda é sombra de nossa longa tradição, mantida pelas Ordenações, de responsabilidade 
direta do Juiz. Os preceitos da lei civil, não há como negar, batem de frente com o princípio da 
responsabilidade direta do Estado, pois expressamente assinam ao Juiz a responsabilidade principal 
(art. 421), única (art. 1.552) ou subsidiária (arts. 294 e 420). Nessa parte, devem ser considerados 
revogados a partir da Constituição de 1946. Valem, porém, como referencial legal para a 
responsabilidade regressiva. O mesmo ocorre com o art. 6° da Lei nº 4.898/65: é inadmissível a 
sanção civil.

O art. 5°, LXXV, da Constituição/88, que é norma especial em relação à do art. 37, § 6°, pois 
explicitou o que já nesta se continha, serviu para realçar dois casos de responsabilidade estatal 
erigidos em direito fundamental do cidadão: por erro judiciário e por excesso de cumprimento de 
pena. O primeiro está sempre e necessariamente inserido no tema da responsabilidade por ato 
jurisdicional, dada a sua natureza, mas o segundo dependerá das circunstâncias, pois a demora na 
liberação poderá ser conseqüência de ato do Juiz da execução da pena, de falta dos serviços 
cartorários da justiça ou só de falha do serviço administrativo a que está afeto o sistema 
penitenciário, integrante da administração pública centralizada. A norma também serve para 
evidenciar a existência dos diversos planos onde tem origem a responsabilidade pelo exercício da 
função jurisdicional: a) a atividade jurisdicional propriamente dita, exercida pelo Juiz na sentença de 
mérito que transita em julgado; b) a atividade judicial pós-sentença ou pré-sentença; c) a atividade 
dos serviços da justiça.

2.4. Em resumo, são constitucionais os arts. 133 do CPC e 49 da LOMAN, interpretados como 
hipótese de responsabilidade direta do Estado e onde se admite a ação regressiva contra o Juiz; de 
outra banda, as disposições legais que atribuem responsabilidade direta ao Juiz (principal ou 
subsidiária), como as contidas no Código Civil, estão revogadas nesse ponto, pois que a 
responsabilidade direta é sempre do Estado, servindo apenas para indicar, como as anteriores, a 
ação regressiva. O art. 5°, LXXV, da Constituição explicita a regra geral do art. 37, § 6°, e traça 
parâmetros para a responsabilização pelo exercício da função jurisdicional.

3 - As Características do Sistema Proposto

3.1. Em primeiro lugar, cabe explicitar qual o âmbito do conceito de função jurisdicional.

Definir jurisdição tem sido um dos muitos pontos tormentosos do processo civil, para cuja solução 
concorreram as lições de Chiovenda (a jurisdição caracteriza-se pela substituição da atividade 
privada pela do Juiz)92, de Carnelutti (a jurisdição é a justa composição da lide)93, de Couture 
(jurisdição tem por objeto dirimir conflitos mediante decisões com autoridade de coisa julgada)94, de 
Galeno Lacerda (a jurisdição consiste no julgamento de questões controvertidas)95.

Para o que nos interessa, em tema de responsabilidade civil do Estado, impende determinar se 
apenas o ato jurisdicional típico (independentemente do conteúdo ou da natureza que se lhe possa 
atribuir, conforme se adote uma ou outra das correntes doutrinárias existentes) integra o sistema 
próprio da responsabilidade do Estado por ato do Juiz, ou se nele também se abrigam atos outros 
que não possam ser considerados atos jurisdicionais stricto sensu. Se a resposta fosse pela primeira 
alternativa, a exata apreciação do conceito seria de fundamental importância para a delimitação das 
fronteiras do instituto do qual tratamos; se prevalecer a segunda proposta, a questão diminui de 
importância.

A peculiaridade de tratamento que se dispensa ao tema, no campo da responsabilidade civil do
Estado, deflui das condições próprias de trabalho do Juiz: devendo fazer atuar o ordenamento 
jurídico, que necessita compreender e expressar através de um juízo de valor, depende ele de um 
espaço de liberdade interna que lhe garanta a possibilidade de escolher entre as diversas opções 
oferecidas; sendo terceiro em relação às partes, deve-se-lhe assegurar a independência e a 
imparcialidade; posto a decidir sobre conflito de interesses, o ato judicial traz consigo a possibilidade 



de modificar posições jurídicas, acarretando vantagens e perdas às partes. Ora, esses predicamentos 
existem tanto no momento da sentença que julga a lide e adquire a força de coisa julgada quanto 
nos atos de administração do processo e decisão de inúmeras questões de fato e de direito que 
devem ser superadas durante o curso normal da demanda, tanto no processo de conhecimento, 
direcionado para o típico ato jurisdicional, como no processo cautelar e no de execução96; tanto na 
jurisdição contenciosa quanto na jurisdição voluntária97, considerada esta como atividade 
administrativa e por isso mesmo tida pelo nosso Código "como estranha à verdadeira jurisdição, em 
sentido próprio"98. Contudo, e isso é o que nos basta, essa jurisdição voluntária é uma atividade 
administrativa distinta da massa dos atos administrativos em geral, à qual o Estado dispensou 
especial atenção, confiando-a aos Juízes, pelas garantias de que dispõem99.

Portanto, a função jurisdicional a que nos referimos, que acarreta a responsabilidade do Estado nos 
termos restritos aqui expostos, não se resume ao ato jurisdicional típico, ou ato jurisdicional stricto 
sensu, que a maioria da doutrina localiza na sentença de mérito, apta a ter a eficácia de coisa 
julgada, mas compreende a atividade exercida pelo Juiz no processo, tanto antes como depois da 
sentença, tanto no processo de conhecimento como no cautelar e no de execução, tanto na 
jurisdição contenciosa como na voluntária. Além da atuação do Juiz, compreende a atividade que o 
Estado necessariamente deve desenvolver no processo para dar cabo do seu dever de prestar a 
jurisdição, através do pessoal de Cartório e auxiliares da justiça. Fica restrita à atividade 
exclusivamente processual, porquanto o mais de sua atuação administrativa cai no âmbito do 
princípio geral da responsabilidade do Estado100.

3.2. Ainda como um esclarecimento preliminar devemos enumerar, de acordo com o nosso
ordenamento jurídico, as hipóteses de fato que podem dar causa ao dever de o Estado indenizar pelo 
exercício da função jurisdicional. Para isso consideramos as diversas especificações feitas na nossa 
legislação constitucional e ordinária (como a referência expressa feita ao erro judiciário) e atendemos 
ao conceito amplo de função jurisdicional, assim como acima mencionado. Servem de suporte à
indenização: 1) a falta do Juiz no exercício da função jurisdicional, de que é exemplo o disposto no 
art. 133 do CPC; 2) o erro judiciário, que na maioria das vezes é uma espécie de falta do Juiz, mas 
que também pode decorrer de simples acidente, além de ficar restrito à sentença de mérito (art. 5°, 
LXXV, primeira parte, da CR); a falta do serviço, verificada no processo, de forma individualizada ou 
anônima (art. 5°, LXXV, segunda parte, da CR).

3.3. Estabelecida a premissa da responsabilidade do Estado pelos atos dos Juízes, causadores de 
dano injusto, cumpre determinar as características do sistema em que ela ocorre.

O princípio da responsabilidade objetiva, que se satisfaz com a causação do dano, não pode ser 
aceito no âmbito dos atos judiciais porque sempre, ou quase sempre, da atuação do Juiz na 
jurisdição contenciosa resultará alguma perda para uma das partes. Se esse dano fosse indenizável,
transferir-se-iam para o Estado, na mais absoluta socialização dos prejuízos, todos os efeitos das 
contendas entre os particulares. É por isso que a regra ampla do art. 37, § 6°, da Constituição deve 
ser trazida para os limites indicados no seu art. 5°, LXXV, que admite a indenização quando o ato é 
falho (erro na sentença) ou quando falha o serviço (excesso de prisão). A partir daí, a legislação 
ordinária e complementar vale para delinear com mais precisão os contornos dessa responsabilidade. 
O Estado responde quando o Juiz age com dolo, fraude (art. 133, I, do CPC; art. 49, I, da LOMAN), 
ou culpa grave, esta revelada pela negligência manifesta (art. 133, II, do CPC; arts. 49, II, e 56, I, 
da LOMAN) ou pela incapacitação para o trabalho (art. 56, III, da LOMAN)101.

3.4 O dolo está aqui como elemento do ilícito absoluto, componente da conduta contrária ao dever 
genérico de não lesar. Age com dolo o Juiz, no exercício de sua função, quando pratica ato que sabe 
indevido e assim o fez com o fim de violar a lei e causar direta ou indiretamente dano à parte. Nesse 
sentido, dolo é o pleno conhecimento do mal e o direto propósito de praticá-lo102. Mas não apenas o 
dolo direto como também o eventual: no dolo, "o agente tem a representação do resultado danoso, 
sendo o ato praticado com a intenção malévola de produzi-lo, ou apenas aceitado reflexamente esse 
efeito, ou ainda, tão-só, correndo-se o risco de que se produza"103.

Além da hipótese de a própria conduta do Juiz ser suficiente para produzir o resultado danoso, 
através da sentença ou de outro ato no processo, ainda pode acontecer, se bem que com menor 
freqüência, a espécie de dolo consistente em induzir maliciosamente outrem à prática do ato que o 
prejudica, v.g., na mediação de um litígio, induzindo maliciosamente a parte a celebrar acordo 
ruinoso. É o dolo de que trata o art. 92 do Código Civil: "Os atos jurídicos são anuláveis por dolo, 
quando este for a sua causa", que se conceitua como sendo o "artifício ou expediente astucioso 
empregado para induzir alguém à prática de um ato que o prejudica, e aproveita ao autor do dolo ou 
a terceiro"104. Na omissão dolosa deve estar presente, mutatis mutandis, o mesmo elemento 
subjetivo da inexecução dolosa dos contratos105: a voluntária e consciente transgressão do dever, 
com a intenção de causar o dano à parte, excluída a simples determinação voluntária de descumprir.



A fraude, a rigor, está incluída no conceito amplo de dolo, que compreende toda a forma de artifício 
capaz de induzir outrem a engano106. O destaque dado pelo legislador do Código de Processo Civil 
(art. 133, I) deve ser interpretado como preocupação de fazer menção às outras manobras 
enganosas que o agente pode praticar para falsear a realidade e prejudicar uma das partes, 
especialmente pela falsificação ideológica ou material, pela reprodução incompleta de documentos, 
etc.

A culpa que enseja a responsabilidade estatal por ato do Juiz se manifesta em três modalidades: a) 
na recusa, omissão ou retardo da providência que deva ordenar (art. 133, II, do CPC); b) na 
negligência manifesta (art. 56, I, da LOMAN); c) na insuficiente capacitação para o desempenho da 
função (art. 56, III, da LOMAN). A hipótese da alínea a concretiza-se com o injustificado 
desatendimento do pedido da parte, dez dias depois de apresentado seu requerimento através do 
Escrivão (art. 133, parágrafo único). É uma espécie de omissão, mas circunscrita à ausência de 
ordem judicial para uma certa providência. Isto é, falta a ordem, como a de expedição de alvará, de 
mandado de soltura, etc. Já na alínea b acima, a "manifesta negligência" abrange qualquer outra 
omissão do Juiz dentro do processo, desde a falta de despacho, ausência de solenidades aprazadas 
até a demora na prolação da sentença107.

A incapacidade para o desempenho do trabalho judicial é uma espécie de imperícia que se manifesta 
na ignorância ou no erro sobre técnica profissional necessária ao exercício da função.

Em todos os casos, a culpa deve ser grave, isto é, expressar inescusável desatenção ao cumprimento 
do dever funcional. A falta de justificativa para a recusa, omissão ou retardo da ordem de 
providência deve significar grave desconsideração para com o interesse da parte, que as 
circunstâncias de nenhum modo autorizavam. A negligência deve ser manifesta, evidente a qualquer 
exame, reveladora de descuido grosseiro ao dever de cuidado no exercício das funções. A demora é a
intolerável procrastinação dos atos de ofício, não justificada pelos fatos. A incapacidade é a inaptidão 
revelada através do desconhecimento de regra elementar ou do erro crasso.

Estas últimas situações (letras b e c), impondo ao Estado o dever de retirar seus autores do serviço 
ativo (art. 56 da LOMAN), têm como corolário responsabilizar o mesmo Estado pelos danos que seus 
Juízes, nessa qualidade, causaram às partes108. O procedimento administrativo contra o Juiz, porém, 
não é pressuposto para a responsabilização patrimonial do Estado, mesmo porque a hipótese pode 
ser isolada, bastante grave para justificar a reparação do dano, mas insuficiente para a penalização 
administrativa.

3.5. O erro judiciário ocorre por equivocada apreciação dos fatos ou do Direito aplicável, o que leva o 
Juiz a proferir sentença passível de revisão ou de rescisão. Pode decorrer de dolo ou culpa do Juiz, de 
falha do serviço ou, até mesmo, "se produzir fora de qualquer falta do serviço público. É um risco 
inerente ao funcionamento do serviço da justiça. Apesar da diligência e da extrema atenção dos 
magistrados e de seus auxiliares, os erros judiciários podem surgir..."109. O erro pode estar em 
sentença proferida em qualquer jurisdição ou instância, a despeito de estar comumente associado à 
sentença criminal110. Como adverte Ardant, quaisquer que sejam as diferenças entre a justiça civil e 
a justiça criminal, a responsabilidade deve englobar o erro de ambas, pois o risco do erro é inerente 
à função jurisdicional, seja cível ou criminal111.

Além do erro judiciário, reparável após o desfazimento da sentença112, devemos incluir no âmbito da 
reparação civil a prisão preventiva, quando ilegal, e a legal de quem veio a ser finalmente
absolvido113 com fundamento na categórica negativa da existência do fato ou da autoria, ou pelo 
reconhecimento da licitude do comportamento. Os autores discutem sobre a incidência, também, da 
absolvição por falta de provas114, o que parece incabível. A falta de provas de qualquer dos 
pressupostos da condenação criminal inibe a formulação do juízo condenatório, mas não tem reflexos 
na jurisdição civil, nem pode fazer surgir para o réu uma pretensão à indenização fundada em ofensa 
a direito sobre o qual se tem dúvida.

3.6. Tratemos agora dos casos que, não derivando diretamente da ação do Juiz, como os acima 
referidos, caracterizam hipóteses de mau funcionamento ou funcionamento anormal do serviço 
judiciário, que não funciona, funciona mal ou funciona tardiamente, ocorrentes desde a propositura 
da ação até os atos executórios da sentença final115.

O monopólio da prestação da justiça trouxe para o Estado, conseqüentemente, o dever de cumprir o 
encargo a contento, de modo a não violar o direito que prometeu proteger. Os efeitos daninhos da 
má organização dos serviços judiciários, resultado da incompetência e da visão acanhada da 
administração pública, não pode recair sobre os ombros dos cidadãos. Sequer a vasta diferença entre 
o que existe e o que seria razoável esperar, nas condições do país, pode servir de escudo à incúria, à 
inoperância e à incapacidade de ordenar o sistema judiciário de modo a atender à demanda. O



Estado deve ser capaz de resolver satisfatoriamente o problema da justiça, com os recursos de que 
dispõe, o que é plenamente possível, ainda quando escassos, desde que se comece por admitir que o 
nosso sistema processual é inviável, como evidenciam as pilhas de milhares de autos nos Tribunais, 
nos cartórios, angustiando Juízes, advogados e partes. É preciso criar mecanismos ágeis, céleres e 
baratos, adaptados aos recursos econômicos da comunidade que os sustentam. Para isso talvez seja 
imperioso contar com menos palácios e mais cartórios, menos carimbos e mais resultados, menos 
recursos e mais simplicidade116.

O mau funcionamento da justiça pode resultar da culpa de seu agente, determinado e 
individualizado, ou da culpa anônima, simples falta do serviço. O acúmulo do trabalho, cujo ingresso 
não pode ser controlado, a insuperável falta de Juízes e servidores, em virtude da morosidade 
própria da burocracia, que é lenta desde o processo de seleção do pessoal, e a falta de recursos 
suficientes são fatores determinantes do funcionamento anormal, sem que se possa precisar aquele a 
quem se deve imputar a falta. Para o lesado, basta demonstrar a falha do serviço, o dano e o nexo 
causal117.

O mau funcionamento corresponde à hipótese mais genérica de denegação da justiça. É 
caracterizada, normalmente, uma ilegalidade processual118, que pode ocorrer em qualquer plano, por 
ação do agente no desempenho de função processual, do que serve de exemplo o excessivo 
cumprimento da pena (art. 5°, LXXV, da Constituição).

3.7. A ação de reparação de danos pressupõe o esgotamento dos recursos ordinários, pois este é o 
caminho proposto pela própria lei para a retificação das irregularidades e equívocos que 
previsivelmente podem ocorrer durante o processado. Se a parte se contenta com o ato e se omite 
na reclamação, concorre para a sua permanência e não tem do que se queixar. Em certos casos, 
contudo, devemos atentar para a dificuldade do exercício da defesa e para a precariedade dos meios 
de que dispõe o interessado para fazer valer o seu direito, como muitas vezes acontece com a 
assistência judiciária gratuita, que o Estado ainda não conseguiu organizar com suficiência. Sendo 
dele o dever de prestar a assistência, a eventual deficiência da defesa não pode ser causa de 
exoneração.

Havendo sentença com trânsito em julgado, é pressuposto do pedido indenizatório o prévio 
desfazimento daquele ato, a ser obtido através da rescisão, no juízo cível, nos casos do art. 485 do 
CPC, e de revisão no juízo criminal (art. 621 do CPC). No crime, a lei autoriza ao Juiz da revisão a 
deliberação sobre a verba indenizatória; no cível, nada impede a cumulação de pedidos.

3.8. São causas exonerativas da responsabilidade do Estado: a) quando o dano decorre com 
exclusividade da ação dolosa ou culposa da parte (deixando de fazer prova, prestando 
esclarecimentos inexatos, omitindo-se nos atos a que deve comparecer, conluiando-se com a outra 
parte, induzindo testemunhas, retendo ou extraviando autos, deixando de praticar atos de seu dever, 
corrompendo os que participam da cena judiciária, etc.). Se há concorrência de culpas, a 
responsabilidade do Estado será atenuada na proporção de sua participação causal; b) decorrer o 
dano de má interpretação dada pelo Juiz à lei119. Os conceitos indeterminados ("mulher honesta", 
"motivo relevante", "interesse público", etc.) e as cláusulas gerais (nestas devendo o Juiz estabelecer 
previamente qual a norma de conduta que deveria ter sido observada para o caso, como no art. 159 
do CC), deixam ao Juiz largo espectro decisório, cuja opção deve ser admitida enquanto não 
arbitrária, isto é, enquanto fundamentada dentro do sistema jurídico vigente120; c) resultar o dano de 
força maior, pois é uma causa estranha ao serviço, ordinariamente imprevisível em sua produção e 
sempre absolutamente irresistível. O caso fortuito, por ser um evento interno, diretamente 
conectado com o funcionamento do serviço mas com causa desconhecida, não isenta de responder o 
Estado pelo mau funcionamento do serviço. Enquanto na força maior a causa do dano é externa, 
inexistindo nexo de causalidade entre a ação do Juiz ou do serviço e o resultado, no caso fortuito a 
causa é a falta do serviço, ainda que desconhecida; d) ter sido o dano produzido por terceiro, cujo 
resultado não incumbia ao Estado evitar, nas circunstâncias do fato; e) o Estado de necessidade 
defensivo, quando o perigo foi criado pelo lesado, que assim sofre o dano resultante da ação 
necessária do Estado para afastar o perigo. Nos demais casos não há exclusão: "O estado de 
necessidade pré-exclui a ilicitude, não a responsabilidade".

3.9. O Estado tem o direito de propor a ação regressiva contra o Juiz causador do dano desde que 
este tenha agido com dolo, fraude (art. 133, I, do CPC), ou culpa grave, por negligência manifesta 
(art. 133, II, do CPC, e 56, I, da LOMAN) ou inaptidão (art. 56, III, da LOMAN), e nos casos previstos 
no CC, já mencionados, desde que haja culpa.

Réu na ação de indenização promovida pelo lesado, pode o Estado denunciar a lide ao Juiz, a fim de 
obter nesse mesmo processo sentença sobre o seu direito de regresso (art. 70, III, do CPC). Na 
jurisprudência predominante, tem sido recusado ao Estado o direito de denunciar a lide ao servidor 



culpado, sob o argumento de que se estaria embutindo, em ação onde se discute a responsabilidade 
objetiva, o tema subjetivo da culpa, matéria estranha à relação jurídica sobre que versa a ação.

3.10. A competência para o processo e julgamento da demanda contra o Estado, em sendo caso de 
erro judiciário, e do Tribunal competente para a ação de revisão ou de rescisão; nos casos em que se 
deva apurar dolo, fraude ou culpa grave do Juiz, definidas no estatuto disciplinar, no mesmo Tribunal 
competente para aplicar a sanção administrativa; nas demais hipóteses de falta do serviço, no juízo 
onde podem ser intentadas as ações contra a Fazenda Pública.

Conclusão

1. É sempre direta do Estado a responsabilidade pelos danos decorrentes do exercício da função 
jurisdicional.

2. Essa responsabilidade tem causa na ação do Juiz que age com dolo, fraude ou culpa grave 
(negligência manifesta ou incapacidade para a função), no erro judiciário e nos demais casos de mau 
funcionamento dos serviços da justiça, incluindo a falta anônima.

3. São inaceitáveis as teses que justificam a irresponsabilidade pelo exercício da soberania, respeito 
à coisa julgada ou necessidade de preservação da independência do Juiz.

4. A independência do Juiz preserva-se vedando a responsabilização por interpretação do direito ou 
dos fatos, de acordo com o sistema.

5. Por exercício da função jurisdicional entende-se a prática do ato jurisdicional em sentido estrito 
(sentença) e dos demais atos judiciais praticados durante o processo, na jurisdição contenciosa ou 
voluntária.

6. A ação de indenização por ato jurisdicional em sentido amplo somente pode ser intentada após 
esgotados os recursos ordinários ou afastada a coisa julgada cível ou criminal.

7. O direito de regresso contra o Juiz somente ocorre havendo dolo, fraude ou culpa grave, nos casos 
definidos na lei.

* Estudo em memória do Prof. Clóvis Veríssimo do Couto e Silva. 
** Ministro aposentado do Superior Tribunal de Justiça. 
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